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I N D I C A Ç Ã O  N.  002 / 2 018  
 

Os Vereadores que esta subscreve, nos termos regimentais desta 

Casa, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade de realizar uma 

parceria entre o Executivo Municipal e o Departamento Estadual de Trânsito - 

DETRAN-SP, objetivando a instalação de Posto do Detran, para prestar serviços à 

população do Município, mediante cooperação técnica, material e operacional, 

proporcionando atendimento de qualidade e com agilidade nos procedimentos 

procurados pela população. 

Ressaltamos que o trabalho do Posto do DETRAN-SP vai garantir 

atendimento que dignifica o cidadão, pois o crescimento significativo da frota de 

veículos e do número de motoristas novos no Município, exige uma ação que 

possibilite agilidade na expedição e renovação de documentos. 

 

 

Plenário Ver. Amadeu Souza de Jesus, 28 de fevereiro de 2 018. 

 
 
 

José Sandro Rodrigues do Nascimento 
Vereador 

 

 

Alcídio Bonrruque                                                                   
Vereador 

 
 

David Ursulino de Moura 
Vereador 

 
 

Elcio  Silva Reis 
Vereador 

 
 

João Martins Prestes 
Vereador 

 

Cícero de Moura Neto 
Vereador 

 
 

Davison Jesse Rodrigues Bicas 
Vereador 

 
 

Fátima Medeiros de Souza Amorim 
Vereadora 

 
 

Luiz Mendes Cardoso dos Santos 
Vereador 
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